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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMPC 

DIA 04 DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS 

 

Reuniram-se às dezenove horas do dia 04 de dezembro de 2023,  no Espaço Expressa 
- Sala São Paulo Railway, conselheiros e suplentes, para a seguinte pauta: 1-Leitura e 
aprovação da Ata da reunião de 08/11/2023. 2 - Indicação de nomes para a Comissão 
Eleitoral das eleições de 2024 - um representante da Secretaria Executiva e ao menos 4 
membros do CMPC – Deliberar sobre envio do Edital para UGC enviar para análise do 
Jurídico. 3 - Definição do calendário – 1ª quartas do mês. 4 - Plano Municipal de Cultura 
– Reunião extraordinária dia 13/12 para validação. 5 - Ocupação Centro das Artes 2024. 
6 - Plano de Ação – Lei Aldir Blanc 

1-Leitura e aprovação das Ata da Reunião Ordinária de 08 de novembro. Clarina fez a 

leitura da Ata e todos concordaram com os termos da mesma.  

2-Indicação de nomes para a Comissão Eleitoral das eleições de 2024 - um 

representante da Secretaria Executiva e ao menos 4 membros do CMPC – Deliberar 

sobre envio do Edital à UGC para encaminhar para análise do Jurídico. Clarina se 

manifestou dizendo que o edital das eleições de 2022 foi perfeito, que o ideal para as 

eleições de 2024 é inscrição através de formulário Google. Foram indicados os 

conselheiros Clarina Ana Fasanaro, Rosana Congílio, Paulo Fernando de Almeida, João 

Carlos de Luca e Rita de Cássia Carvalho para compor a Comissão Eleitoral. Clarina vai 

criar o grupo no Whatsapp para compartilhar o Edital e as sugestões para o formulário 

Google. Ficou definido pelo envio à UGC do Edital para encaminhamento ao Jurídico, de 

modo que na reunião de fevereiro o edital seja validado. 

3 - Definição do calendário 2024 – 1ª quartas do mês. As reuniões ordinárias ficaram 

definidas para as primeiras quartas do mês (presencial 19h00 / online 20h00): 07 de 

fevereiro / 06 de março / 03 de abril / 08 de maio / 05 de junho / 03 de julho / 07 de agosto 

/04 de setembro / 02 de outubro / 06 de novembro e 04 de dezembro. 

4 - Plano Municipal de Cultura – Reunião extraordinária dia 13/12 para validação – João 

Carlo de Luca disse que o Gestor de Cultura não fez a análise da proposta apresentada 

pela Empresa. Disse que precisariam de mais tempo para fazer uma análise mais 

aprofundada. Sendo assim esse tema ficou para ser objeto de pauta na reunião de 07 e 

fevereiro de 2023. 

5 - Ocupação Centro das Artes 2024 – Nelson manifestou a intenção de ter um dia na 

programação da reinauguração do Centro das Artes para debater os critérios de 

ocupação para 2024. Que cada Câmara poderia indicar dois membros para uma roda de 

conversa sobre o tema. Inclusive disse que já conversou sobre isso com o Diretor de 

Teatros, Wagner Nacarato. Clarina disse que a Sala Glória Rocha vai ser muito solicitada 

para eventos variados, inclusive eventos não culturais e que precisa ter um regulamento 

que direcione a programação somente para eventos culturais. Nelson disse que o 

assunto já foi levantado com o Diretor e que essa ocupação deverá ser objeto de debates 

com a participação do Conselho e do Wagner Nacarato. Nelson disse que a Câmara do 

Audiovisual já está com ideias e citou como exemplo toda quarta ter exibição de 
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produções locais. Ficou definida a retomada da questão na reunião ordinária de 07 de 

fevereiro de 2024. 

6 - Plano de Ação – Lei Aldir Blanc – João apresentou o Plano de Ação contendo 
percentuais já definidos na Lei, salientando que no dia 11/12 acaba o prazo, portanto 
uma deliberação urgente.  Disse que o Plano de Ação traz linhas gerais da utilização dos 
recursos, mas será no momento da elaboração dos editais que serão necessários 
debates e deliberações mais detalhadas. Desta forma o Plano de Ação a ser enviado ao 
Minc ficou definido da seguinte forma: Custo Operacional (3,5%) – R$  98.444,76.  
Fomento (62%) - R$ 1.743.878,63. Obras, Reformas e Aquisição de bens culturais (5%) 
-  R$ 126.571,83. Implementar a Política Nacional de Cultura Viva (Lei Nº 13.018/2014) 
-  (25%) -  R$ 703.176,86. Valor total do recurso -  R$ 2.812.707,45. 
 

Sem mais nada a discutir, a reunião foi finalizada às 21h00 pelo conselheiro e 

Presidente Nelson Picchi Junior. Eu, Clarina Ana Fasanaro, lavrei a presente. A reunião 

contou com a participação dos conselheiros: Nelson Picchi Junior – Titular 

Audiovisual, Clarina Ana Fasanaro e Bel Rebello – Titular e Suplente da  Música,  Lucas 

Martinelli   – Suplente  Dança, Paulo Henrique dos Santos Rosa – Suplente Cultura 

Popular, João Carlos de Luca – Titular UGC, Fernanda Sifuentes Leitão – Titular UGE, 

Paulo Fernando de Almeida – Titular Assessoria de Políticas de Direitos Humanos, 

Alessandra de Araújo Citelli – Titular Assessoria Idoso, Kelly Cristina Galbieri – Titular 

Assessoria LGBTQIA+. Justificaram ausência Rosana Congilio – Titular Literatura, 

Eliane Diana Nunes  – Titular Economia Criativa e/ou Produtores e Gestores Culturais, 

Letícia Atique Branco – Titular Assessoria Políticas para a Juventude e Luciana de Assis 

Cirio da Costa – Suplente UGC, Rita de Cássia Carvalho – Titular UGC, Luan Henrique 

da Silva   – Titular Teatro e William Ramos – Titular UGC. 

 

            Jundiaí/SP, quatro de dezembro do ano de dois mil e vinte e três. 

 

      NELSON PICCHI JUNIOR 
           Presidente - CMPC 
 

CLARINA ANA FASANARO 
   Secretária do CMPC 
 

 


